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PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 00I/2025
PROCESSO sVnMÍNÍSTRATÍVO N'' 007/2025
secretaria Ml NiCíPAL DE SAÍ DE

CONTRATO DE EORNECiMEN'i'0 N" 242/2025, QCE FAZEM
ENTRE SI A PREEEm RA MLMCÍPAL DE SÃO FEORÍ)

MA !■: A EMPRESA D R REPRESEN”rAÇÒF.SDOS CRENTES -
l.TDA- EPP.

A Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede adminisirativa situada a Av. Canaa. sui.
Cemro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNIM: 0Ef77.844/ÍH)0U62, neste ato representado pelo Preleno
Municipai, Sr. Romuío Costa Amida. bisisiieiro. casado, aaonle jX)lítico. portador Carteira de Identidade T
028495292004-2 GEJSPC/M.A e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa I)
R REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. inscrita no CNPJ: 04,954.908/0001-9?. sediada na Rua da Fazenda, n
400. Bairro Flora Rica. ÍTilsas - MA. doravante designado CONTRAT.ADA. neste ato representada pcia Sra.
Danielle Mailins Rocha, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade iT 1632234200Í-Ü
GE4L-SFC./MA, e CPF n'’ 653J47.273-15. conforme atos consliíul■!^■os da empresa OL’ procuração apresentada nos

e consta no Processo iC 007/2025 c em observância ás disposições da I..ei n® 14.133, de E’
ávcl. resolvem celebrar o prcsenie ! ermo de Contrato, dcconente do

autos, tendo em vista o qu
de abril dc 2021 . e demais legislação aplica
Pregão Eletrônico lE’ 00i ,'2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, í c 11)
1. 1 .0 objeto do presente instrumento c a contratação de empresa para o fornecimento de Registro de preço para
futura CoiUraiação de empresa pant íbniecimenios de medicameutos em geral, insurno, maD.‘nats
hospitalares, radioíógicos, iaborat<udais c medieamcütos para a farmãesa básica para atender as necessidades
da Secretaria dc Saúde do município e seus programas, nas c^Hidições estabeleeulas no 1 ermo dc Reicrencin.

i .2. Objeto da contratação:

01 - HOSPITAL MUNICIPAL

V. TOTALV. UNIX.V1ARCAQTD UMI)DESCRIÇÃOÍTEM
i  INSLMOS HOSPITAí-ARES
Bolsa de colosíomia rccortável
drenável 19 a 64mm

I Cateter periférico intraveno^o 18g

i Equipo macro gotas simples

l Fsparadrapo impermeável e.vtra
; ílexivei i,-.' capa lOemxd.fm capa
Fio de siiUira caigui cromado e

_n^ 0_ '

TD

j Luvas cirúrgica e.siérii n
Lu\'as para
cirúrgiCO láie\ não esterH_i

■0 látex

Mascara descarlávei tripla
i c/eiástico

Sonda naso-çásirica curla láies
estéril n"^ 16 
Tubo de iáie.x 200 com 15niis

!.007.28167.88 R$R$CONVATECc.xc/10627
cxc./lOO ! TKl. 3.318.60 :RS30 i 10,62RS

1.920.00TRi ,linidíide OM RS3000 i RS44

16.104.80 i201.31 R$i RSMi.SNER80 cx C'24 I47

SHAI ONcx c.'24 :
68 9.685.50 :R$193.71RS

--1
2.260,00 :RS1 RSMEÍziXi 200U i

[xocedimenios nào j 9(.)0 ;

dn I_£ar
cxcToO I UNIGI.OVES

187

91 RS 19.278,00 i21.4:RS

14.212.00 I18.70 : RS,  !7SSF O- -H íN ! t
"meí'>kã'í ;

c.xclU!) :6093 !
:  pdc. ií3ü

392.70 ;13.09: RS121
l.lvMGRl. 1'jFíêi 5 j pacote 4. i6-'^.65 ;I ; RS128 -P-

MA. I l'|-r 65y7S-(UiÜAv.( anaíi. s;/n. Ceniru. Siiu iVxiro dos ('voiüos

\!
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SAO ?>EÍ'!?0
DOS

EST ADO IK) MARANHAO

PREFF.n liRA MlMCTPAL DE SÂO PEDRO DOS C REM ES
Av.Canaa. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Cremes MA, CEP: 6.5078-üOO

72.344,53

MATERIAIS DE RAIO X
7.3.>6,60RS366,8.3RSIBPcx c/iOO20Filme para raio-x 24x30 pcliculas

Fiime para raio-x 30x40 películas

Filme para raio-x 35.x43 películas
Revelador auTomáiico de filme
raios X 401ís

130
9.728.20486,41 R$RSÍBFcx c/l 0020131

RS 17.806.60890,33R$IBFcx c/10020132

IBFunidade60 68.713,20R$1.145,22RS140
RS 103.584,60

 4

LABORATORIO

SO frasee^

60 unidade

1.378.40R$17,23RS

RIOQUIMICA i RS

l.ABTFST R$

F i X ad o|_c i [ ol ógico 1 OOrni151
RS 6.871,20114,52Glutaraldeido 2% 32 dias 51153
R$ 3.341,60167.08kil20Kit Billirrubina total157

3.103.20RS129,30i  i-ABTBST'
t NF \VM"ROV

kit24
159 I Kit Coiestcrol liquiform. lOOml

Kit Corantes hcmalologicos c/ 3

160 frascos de 500ml

J68 Kit Per p/J2^teste

170 Kit Reiimaiatex 60 teste 2.5rnl

Kit Tgo/Asl liquiform cinético 30

kit
205,42 i RS 410,84 ;; RS1

1

3.103,20 ;

2.793,60 i

129,30 I RSRS

I.ABIEST

24 1 kit

116,40 I RSRSkit24

3.162,24RS131,76RSl.ABTESTkit24ml171

Kit Tgp/aít liquiform cinético

30mi

Kil trigliceridios liquiform lOOml

Lâminas para microscopio poma
fosca

2.108,16RS131,76RSÍ.ABTESTkit16172
11.302,92R$313,97RSLABrESTkits36173

1.551,60RS8,62RSPLRFECTAcx c/5080174
236,48RS14.78RSADLINcx c/lOÜ16Lâminas ponta fosca175
468,00R$23,4020 ADiJNLanceta teste do pezinho cx c/'100 cx176
657,36RS64,34RSNEW PROV4  frascoLugol fone 2% 500ml

Micropipetas sem volume fixo 10
microütros

178

532,00133,00 I R$RSNÍAV PROVunidade4179
1.917,6047,94 RSNi:\V PROV40 unidade

1Papel impressora- Biopius 2000

Pipeiador de volume fixo lOOmcl 1

Pipetador de volume fixo lOmcl

Pipetador de volume fixo 200mcl

Pipetador de volume fi.xo 20mci

Pipetador de voi ume fixo 500mcl

Pipetador de volume fixo 50mcl

Pipeias de westergrecn (VHS)

182
4.265.00RS426.50RSKACH.10 ] unidade184
3.819,30RSRS 381,93KACU,unidade10185
4.265,00

4.265,00

R$426,50R$KACiEunidade10186

426,50 RSKACiL RS10 i unidade187
4.265,00R$426,50RSK.VCU.unidade10188

426.50 R$ 4.265.00RSKACUunidade10189
12.795,00426,50 I RSRSKACiLunidade30190
827.52RS51,72RSWINNERfrasco16Soro anti - Â lOml196
669.92RS41,87RSEBRAMfrasco16Soro ami - B lOml197

lubo

c/150 2.629.20RS87,64RSEBRAM30Tira para urina199
1.773.28R$110,83RSLABTESTkilTubo capilar $/ heparina 500 and

Tubos de ensaios de vidro com

tampa 12X75

16200
PERFECi Aunidade1500

-.320,0030,88 r:RS202

;S 131097,62

Av.Camut. s n. Ccmro. São I’edro dos Crenlc.s MA. (Ti’: 6.S‘)78-000

V



● i-!●

SAO PCDFíO
DOS CREÍiTES

ESTADO DO MARANlíAO
PREFEUT RA MliMCIPAL DF. SÃO PEDRO DOS C RENTES

Av.Canaã. s/n. Centre. Sflo Pedro dos Carentes - MA, CíT’; 65’^>78-000

MEDlCAMENTOvS
íarmacecx c,^2d0Cioridraio Je metoclopramida

Í0mg.'2ml soluyào ínjetávei
Diaitrato dc isossorliida 5mg';
comprimidos
Fitomenadiona (vitamina k)

40
RS 7.488,00187,20R$23!

i RS 3.642,80RSS2.1420 cxc/3() i237 siama

2.9 i 4,40145.72RShypofarmacx c/5()2010rng/'ml imi injeiavd240
Gentamicina 40mg''ml injetável

20.998.40R$131.24RShypoíarma
cristaiia

cx c/lOÜ160242 2m
<8.271.00229.75 RSRS1  36 cx c/25Heparina sod. 5.Q00ui ampol.4).25

Ociiocina lini c.oUi

244
28. i 76.00RS281.76RScx c/50100 u. quiniica251

Piracetam 200 mg/mi sol.
injetável 5mi
Promelazina 25nig/nil solução
Ínjetávei 2m!

RS 57.989.40828.42R$sanoli avemiscx c/1270253

RS 10.080.00252.00RShipolahorcx c/iOO40254
Solução llsioiogia 0.9% lOOmi cx 50 cx R$ 4.896.0097.92RSequiplex

lármace
259 c/24

21.312.00! RS RS213,12100 ! cxc/48Solução fisiologia 0.9% 250inl260
I  unidade prali donadiizziSulfadiazina de prata H)mg/g

creme 50gr
640.008,00 RSRS269

RS 166.408,00

INSTRUMENTOS
HOSPIT.ALARES

I Simulador do órgão geniia!
feminino, mostra a secção corona!
do útero, evidenciando o corpo e o
fundo do útero e o endométrio.

j Como a parle anterior é
transparente, permite a
visualização do processo de
colocação e remoção do DllJ.
Confeccionado em PVC especial e
acrílico.

12.867,76RS1.608,47RScenterrnedicalunidade8

279
digital:clínicoTermômetro

termômetro clínico digital, com
aviso sonoro, memória da última

952.00RS9,52RSinullilascrunidadetemperatura gravada, tempo total
da medição da temperatura de 9U a
120 segundos. desligamento
automático

lÜO

280
13.819,76RS

ÍNSTRUMENTAI.
CIRÚRGICO

836,40unidade j cooperOex RSCabo para bisturi aço inox 4
Caneta autoclave comando pedal
similar compatível 3.00
Cuba inox redonda lóOml

R$ 20.9140285
unidade rhüsse20

9.223,80461,19R$286
favaunidade RS 722.20i  20 i RS 36.11287 .

Cuba inox redonda 340m!

1 Pinça adson (coin dentet!
com dente i x 2 p/ uso geral

Pinça aills 20 cm 5x6 dentes p/

cm
unidade
imidade

1.083,60R$.54.1820 RSrava289
abi

'  20
28,42 R$, 568,40RS291

1  unidade abc Lrs 1.397.00 I20 69,85293

;ái. C entní. Sào Pedro dos Cvettles - MA. CFP; 6.5978-000A\ .Cana3.



SÃO i>£DRO
DOS CR6NTE'

i;sí Ai)() DO marándao

PREI FJTl RA MI NK IPAL DE SÁO PEDRO DOS CRP:MES
Av.Canaâ. s'n. Centro, Sao l^edro dos Crentes --  M A. CEP: 65078-000

intestino e tecido eni aço inox
abcunidade30Pinça anatômica dissccçâo 16 cm

com serrilha em aço inox

Pinça anatonica i 6 cm dente de

rato
Pinça anatonica 20 cm dente de

rato
Pinça babcock 16 etn p/ intestino

874,50R$29.15R$295

abcunidade30 874,50RS29,15RS296

abcunidade160 5.934.40RS37,09R$297

abcunidade12 885,24R$73,77RS298 em aço mox
unidade20 abc

1 Pinça de adson (sem dente) 12 cm

301 I com serrilha p/ uso geral
Pinça lialstead-mosqiiiio reta 12

305 cm reia íhernostatica)

Pinça keliy cur\^a 14 cm curva

306 (hemostatica)
Pinça kclly curva 16 cm curva

307 (hemostatica)
Pinça kelly reta 14 cm reta

526.6026,33 1 RSRS

alx:to unidade
477,2047,72 I RSRS

abcunidade30 1.731.30R$57,71I RS

abcunidade30 1.950.9065,03R$

abc30 ! unidade 39,14 ‘ R$ .174..20i RS(hemostatica)308

Pinça kocher curva 14 cm em eiço | abcunidade30 I RS 1.413.90R$47,13312 inox

Pinça kocher curva 20 cin em aço

inox 

Pinça mixier 22 cm (hemostatica)

Pinça mixier 24 cm (hemostatica)

Pinça pozzi 24crn para colo

uterino
Pinça rochester-pean curva 20 cm

curva (hemostatica)

Pinça rochester-pean reta 16 cm

reta (.hemostatica)

Pinça rochester-pean reta 18 cm

reta (hemosiatic a)

Porta agulha para sutuni aço inox J

I  12 cm

40

10

10

1

2

1

2

3

Poria aguíha para sulura aço inox

14 cni
Porta agulha para suiura aço inox

18cm
Porta agulha para sutura aço iiv^x

25 cm
Pinça rociiestcr-pean reta 20 cm

reta (hcmostaticat
Tesoura de metzenbauin curva 18

abcunidade 2-189,60 I54,74 R$RS313
1.928.60 !R$192,86abcunidade RS314
2.212,30RS221.23abcunidade R$

315

abcunidade0 887,90RS88,79RS316
abcunidade0

1.637,00RS81,85RS
319

abcunidade0
749,20RS74,92RS320

abcunidade0
1.577.40RS78,87RS321

j  unidade2
2.299.84RS71.87RS

JÍ.7
abc40 ! unidade

2.365.2059.13R$324
abeunidade40

2.779.60R$69.49
326

abcunidade30
108.35; RS 3.250.50 iRS327

abcunidade0
1.140,10114,01 I RS; RS328

abcunidade30 2.674,50RS89,15RS329 cm

Tesoura de metzenbaum reta 18 abcunidade30 RS 2.643.9088,13RS331 cm

Valvuladoven 45x90mm 25cm

para ginecologia e cirugia
confeccionado em aço nox

Valvula p/ afaslador baufour
abdominal curva 45x80 30cm

6.565.92RS410.37RSabcunidade6

332

7.750.10R$.-^775.01RSabcunidade10
333

.A\.Canaà. s’n. Centro. São Eedrodos Crente.'» - M.A. CH'; 65978-000
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SAO PED»?0
DOS CRENTES

KST.\l>0 DO MARANHÃO

PRKKEM I RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.CanaÜ. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CÍ:.P: 65978-000

confeccionado em aço nox

.u~.

I

RS 72.325,80

02 - A lENÇAO BASlCA

DF.SCRIÇÃO V. TOTALV. LINÍTUNIDQTI)I  ITEM

ÍNSTMOS HOSPITALARES

R$ 10.065,50201.31Lsparadrapo impermeável MISXLR 1 RSextra

I flexível d capa 10cmx4,5m capa

i Luvas cirúrdea estéril n'’ 7.0 látex

cx c/245047

1.130.001.13 i RS1 R$Mr.nix100087 £ar
UNKH.OVLS !cx c/lOO580

I Luvas para procedimentos náoj
cirúrgico látex nào estéril P

Mascara descartável tripla

c/elástico

12.423.60 :91 21,42 I RSRS

5.610,0093 R$18,70SP OrX)NTOexclOO300
LEMdRUBER 1.388.55RS277,71RS5 pacote128 1'ubo de látex 200 com 15mts

30.617.65RS j

LÀBORÀTORIÕ ATENÇÃO
BÁSICA

689,20R$17,23RSKOLPI.ASTfraseo40Fixador citolódeo lOOml

Lâmina.s ponta fosca

Pipetas de wester^ecn (VHS)
Tubos de ensaios de vidro com

tampa 12X75

151
236.48RS14,78RSADIJNcx c/lOO16175

4.265,00RS426,50R$KACILunidade10190
PERFECTA500 i unidade

15.440.0030,88 RSRS202
RS 20.630,68

1 MEÍMCAMÊNTÒS ÂTENÇAO
BASICA

tármacccx c/24010Cloridrato de inetodopramida

^ 0tng.''2inl solução injetável
Dinitratü de isossorbida 5mg

1.872,00RS187.20KS231

2.185.68182.14 RSRScx c/3012 sigmacomprimidos237
k)(vitaminaFitomenadiona

1.457.20RS45.72RSbyporánna _cx c/5010lOmg/mI Imi injetável

Geniamicina40mg./ml injetável

240

5.249,60RS131,24R$hepofarmacx c/lOO40242 2rnl

Promelazina 25mg/mi solução

Injetável 2ml
Sultádiazina de prata lOmg/g

creme 5()gr

5.040.00RS252,00RShípoiabor

prati donaduzzi

cx c/10020254
unidade20

160.00RS8,00RS269
15.964,48RS

INSTRUMEM OS ATENÇÃO
BÁSICA 1

Simulador do órgão genital
feminino, mostra a secção coronal

do útero, evidenciando o corpo e o |
fundo do útero e o endométrio. ]

Como a parte anterior é
permite atransparente,

3.216.94RS1.608.47centermedical I RSunidade■>

visualização do processo de
colocação e fcmoção do DK.I.279!

MA. CKÍ*: 65978-000Av.Canaà. sá). Vv,-nlro. Sào Pedro cios Crentes



5ÁO PEDRO

s;s ru>D oo m arami ao
PRKFKÜ I RA MtMC IPAL DE SÃO PEDRO DOS C REM ES
Av.Canaâ. s-'n. rcníro. São Pedro dos Crentes MA. CE!>: 65978-ÜÜO

i Conícccionado em PVC especial e;
acrüico.

diiíital;clinicoTermômetro

termômetro clínico digital, com
aviso sottoro. memória da última

i

571,209.52 RSRSmuitilaserunidade60temperatura gravada, tempo total
da medição da temperatura de 90 a

120 segundos. desligamento

automático280
3.788,14RS

i

ATENÇÃO BASÍCA /
FARMACIA BASICA

34.122.40426,53 . R$cx c/500 R$80 leuiü
Cimetidina 200mg comprimido

Dexametazona creme l!ngí'gtubo

345

RS lO.OOO.OQ2,00RSgrecnpharmaLmidacle5000348 c/lQg
cx c/50 prati donaduzziMiconazoi creme vaginal

20.496,00RS512,40RS40 !20mg’S0g373
6.180,00RS41.20RS150 cx c/500 neoqiimíica

grccnj';harma

iNifedipino lOmg comprimido

iNisíatina creme vaginal apücador

100.000 U!-'4() 6ÜgC750 imid

375

RS 14.400.00360,00! RScx c'501  40

378 1

RS 85.198,40

717.779,661RSTOTAL GERAL

1.3. Vinculam esta contratação, independemcrncme de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado:
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO , .

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato mn i 7 de marçt^ e vigorara ate 31 de dezembro

2025. prorrogável, na forma dos arlígos 106 e 107 da Ixi n'" 14.13.'. de 2021.

2.2. A prorrogação cie que

condições e os preços permanecem v

2.3. O contratado não tem direito subjetivo á pi'orrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser prornt-wida medsanle celebração de termo aditivo.

trata este item c condicionada at» ateste, pela autoridade competente, dc que

aniajüsos para a Administração, permitida a negociação com o conlraíado.

as

● proiTOuado quando o ccmlratado tUer sid(5 penalizado nas sanções de declaiação
poder público, observadas as abrangências de

2.35. O contrato nào poderá sei

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CON TRA! UAIS (art, 92, IV, Víl e

XVIIl) ^
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e raríaiço^ de
conclusão, entrega, obsenmção e rccebimemo do objeto constam no fermo de í^cferência, anexo a e_^e Contrí^to.

Av.Camul s/n. Centro. São Pedro dos Cremes ● MA. CP.P: 6597X-000

/



líAO J>EDRO
;:oS CRENTES

ífS rADO no MARANilAO
PRi:n::rniR/\ mlmctfal de sâo pkoro uos c rem i:s
Av.Canaã, &.-n, Centro. Sao Pedro dos Crentes MA. CEP: 65978-ÜOO

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTUAI AÇÃO
4.1. Não será admitida a siibconlrataçao do objeto contratual.

5. a.ÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. 0 valor lotai da contratação c de RS 717.779,66 (setecentos e dezessete mil, setecentos e setenta e
reais e sessenta e seis centavos).

5.2. No valor acima e.stão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoircntes da execução do

objelo. inclusive tributos e/oii imposío.s. encargos sociais. trahalhista>, previdenciários, fiscais e
incidentes, taxa de administraçat). frete, seguro  e outros neccs^á^os ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é merameníe eslimativo. de Ibnna que os pagamentos devidos ao contratado dependeião dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

nove

comerciais

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

.amenlo ao contratado e demais condições a ele relercntes encontram-se definidos no lermo6.1. O prazo para pa:
de Referência, ane.xo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) _
7.1. Os preços ínicialmcnte contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano

orçamento estimado.

7.2. Após o imerregno dc um ano.
reajustados, mediante a aplicação, pcio ci»nlralante. do índice

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

e independentememe de pedido do contratado, os

contado da data do

preços iniciais serão
para as obrigações iniciadasexciusivamente

mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos7.3. Nos reajustes sub.scquentes ao primeiro, o inieiTegno
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não dÍ\-ulgação dois) índice (s) dc rcajustamemo. o contratante pagarájio contratado a

importância calculada peía última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejafm)

divuigado(s) o(s) índicefs) detlniiivo(s).

scrá(ào), obrigatoriamente. o(s) definitlvo(s).7.5. Nas aferições tinais. o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste

7.6. Caso o(s) mdicc(s) estabelecido(s) para reajusiamemo venha(m) a ser extimofs) ou de qualquer forma não
utilizadoís), scrá(ào) adotado’(s). em sulrstituição. o{s) que vier(cm) a ser determinado(s) pelapossa(m) mais ser

legislação então em vigor.

legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, paia7.7. Na ausência dc previsão
reajustaniento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por aposíiiamento.
8. CLÁUSUl.A OITAVA - OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATANTE (arí. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante;

Av.Canaã. vn. (Jeniro. Süo Pedru dos ('ronie>- MA. Cl-P:
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8.1.1. Exigir o cumprimonto de todas as obrigações assumidas peio C oníratado. de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo c condições estabeiecidas no 1 ermo de Kelercncia;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, às suas expensas,

8.1.4. Acompanhar e ílscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
dc Nota Fiscal em relação à parcela incontrovcr.sa da execução do objeto,Comunicar a empresa para emissão . ~ j u-

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controcérsia sobre a execução do objeto, quanto a
dimensão, qualidade c quantidade, conforme o arí. 143 da Lei if 14.13.^. de 2021;

Coniraiado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, lorma e8.1.5. Efetuar o pagamento ao
condições estabelecidos no presente Contrato c no  i ermo dc Referência:

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.1.7. Cientificar o órgão de representação

cabíveis quando do descumprimenio de obrigações pelo Contratado:

8.1.8. Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações ^ a
presente Contraio, ressalvados os requerimentos maniíesiamente impeitinentes. meramente protelatónos ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias.  a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3. Responder eventuais pedidos do reesiabelecimcnto

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

judicia! da Advocacia-Geral da Cnlão para adoção das medidas

relacionadas à execução doe reclamações

8.2.

do equilíbrio econômico-financciro feitos pelo

administrativo para apuração de;ai-anlias quanto ao início de processo8.4. Notificar os emitentes das

descumprimenio de cláusulas contratuais.

8.5. Comunicar o Contratado na Ifipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art, 93.

§2C da Lei n" 14.133. de 2021,

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado com terceiro^,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquci' dano causado a terceiros cm decoiTcncia
de ato do Contratado, de seus empregados, preposios ou subordinados.

9. CLÁDSliLA NONA - OBRKiAÇÔES í)0 CONTRATAíX) (art. 92. XIV, XVÍ e XVll)

9.1.0 Contratado deve cumprir iodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente .seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perteiia execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrente.s do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas que antecede a data entrega.

MA. Ci.r: 6597X-000Av.Canaii. s/ii. Centro, Sào Pedro dos C-renies
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OS motivos que iiiipossibiiitem o ciimprirneiUo do prazo previsto, com a devida comprovação:

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ari.

137. II. da l.ei n.^ 14.133, de 2021) e prestar iodo csclarccimemo ou informação por eles solicitados;

9.1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no toiai ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriUcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregado.s:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da e.xecução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (l.ei iT' 8.078. de i 990). bem como por iodo c qualquer dano causado à .Administração ou

terceiros, nào redu/i.ndo essa responsabilidade a ílscalizaçào ou o acomj^anhamento da execução contraluai pelo

Contratante, que ílcarà autorizado a descontar dv^s pagamentos dcv;do^ ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos:

9.1.6. Nâo contratar, durante a vigência do contraio, cônjuge, companheiro ou parente ern linha rela, colateral ou

por afinidade, aié o terceiro grau, de dirigente do contratante ou íio llsca! ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48. parágrafo único, da Lei n" 14.13.3. de 202!:

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabailiisias.

sociais, previdenciárias. tributárias c as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo do 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter diirame toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação:

9.1.1 1. Cumprir, durante todo o pcríodvt de cxcetiçâi^ do contraio,, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Pivvidcncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (ari. 116);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se retére a cláusula acima, no prazo fixado pelo hscal do contrato,

indicação dos empregados que preencheram as relcridas vagas (ait. 116. parágralo único):

9.1.13. Guardar sicilo sobi’e iodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

com a

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorreiiles de íalures futuros e incertos, devendo complementá-
proposta não seja satisiatório para o atendimento do objeto da

14.133, de 2021:
los. caso o previsto inicialmente em sua

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124, II. d. da Lei n

91.15. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito ledcral, estadual ou municipal, as

segurança do Contratante.

.Av.t.unal s/ii. t^cmro. SÜo Pedro dos Cremes - MA. CU': ()5978-0(l0
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10. CLÁUSX;LA décima- garantia de EXECIíÇâO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência dc «aranlia conuaiuaí da execução

11. CI..4USUL.A DÉCI.MA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTR ATIVAS (art. 92, X!V)

. 0 contratado que:11.!. Comete infração administrativa, nos termos cia fxi n" í 4.1.3o, dc 202

11.1.1. der causa à inexccução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexccução jiarcíal do contrato que cause grave

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

11. l .3. der causa à inexecução lota! do contraio:

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justií ícado;

11 - 1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração lalsa durante a execução do contraio,

dano à .Administração ou ao funcionamcnio

11.! .6. praticar ato fraudulento na execução do contrato:

11.Í.7, comportar-se de moíio inidôneo ou cometer fraude de qualquer nauueza,

12.846. de l^ dc agosto de 2013.11.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lcí n'

incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:11.2. Serão aplicadas ao contratado que

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa ã  inexecução parcial do contraio, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'2 da Lei \ f 14.133. dc 2021),

condutas descritas nas alíneas ''b’’, e ‘‘d** do

,rave (art. 156, § 4”,
n.2.2. Impedimento de lícitar e contratar, quando praticadas as

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justthcar a imposição de penalidade mais

da Lei n“ 14.133. de 2021):

n.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as^condutas descritas nas almeas
“f’. 'V' e ‘^h^’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”. ‘V e ‘'d’\ que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (an. 156. §5C da Lei n*' 14.133. de 2021).

e ,

11.2,4. Multa:

11.2.4.1 ( 1 ■) Moratória de 1% (um por cerno) por
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias:

1 L2.4.2. ( 2 ) Moratória de 0,07% (sele centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de alniso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservímeia do prazo lixado paj-a apresentação,
supiementação ou reposição da garantia.

11.3. O atraso superior a
descumprimento ou cumprimento irregular dc suas cláusulas, coniorme dispõe o inciso í do art. 1.

iniuslificado sobre o valor da parceladia de atraso

10 (dez) dias autoriza a Administração a promover  a extinção do co Í!,!por
da í n.

MA. Ct-.P: ().S97S-0(K)Av.Caimà. s.-'n, CciUro. São iXxlro dos Crentes
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14.133.de 2021.

I  Í-4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, om hipótese algunia. a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (ari. 156, §9°. da Lei n'^ 14.13o. dc 202 i).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativanienic com
§7L da Lei n" 14.133.de 2021).

11.6. Antes da aplicação da muita será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. ! 57. da Lei n° 14.133. de 2021).

muita (ail. 156.

1 1.7. Se a multa aplicada c* as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento cvenlualmente

devido pelo Contratante ao C'onlratado. além da perda desse valor, a dÜerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmeníc (art. 156, da i.ei if 14. i .íj. dc 2021).

11.8. Freviameme ao encaminhamento à cobrança Judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente no

praz-o máximo de XX (XXXX) dia.s. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente. .

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-a cm processo administrativo que assegure o coiiiradttorio e^a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimemo previsto no caput e parágraíos do ari. 158 da Lei nM4.í33,

de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inídoncidade para Iicilar ou
contratar.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (ait. 156, §F’, da Lei n^’ 14.133. de 2021):

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

11.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

11.10.4, os danos que dela provierem para o Conirataníe:

1 LiO.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pn;

órgãos dc controle.

grama de inicgridade, conforme normas e orientações dos

1 1.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^^ 12.846, de 2013.

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadeserão apurados c Julgados conjuniamenic. s

competente definidos na referida I ei (art. 159).

no

utilizada com abuso do
11.12. A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iitchos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores c sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

controle dc fato ou dc direito, com o Contratado, observados, em todos os
14.133.deramo com relação de coligação ou , . . . . . . r ●

casos. 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jui ídica prévia (art. 160. a ..ei n
2021).

MA. CFP:65‘)7K-000A\ .Canaà. s/n. (.'entro. São Pedro dos t. rentes
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1 ] .13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1.5 (quinze) ciias úteis, contado da daia dc aplicaçao da sançao.
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cada.stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Itmpresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (.Art. 16i. da Lei n

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis dc reabilitação na fonna do an. 16.? da Lei n" 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a /Ndministraçào eontraumíe. resuUantcs dc multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgat) decorrentes tlesíe mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua coni o mesmo órgão ora contratante, na forma da íiisirução Normativa SEXiES/ML n
13 de abri! de 2022.

4,133. de 2021).

0 -16. de

DA KXTINÇÂO CONTRArUAL (art. 92, XIX)12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado paia tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigcncla licará prorrogada alé a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contraio.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

poderá a Administração optar pola extinção do contrato c. nesse caso. adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

12.3.2. O contrato poderá ser exlimo anícs de cumpridas as obrigações nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei iV'’ 14.13.3/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampia defesa.

12.3.3. Nesta hipótese, apücam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esimtura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de temio indenizatório (art. 131, cáputjdaY-fii

aipuladas. ou antes do prazo nelecs

reconhccimcíito do desequilíbrio edom^ico-

Av.Camià. Vn. Ceniro. S.tv? Pedn.' clc?s Craitc*^-- M A. {'EP: 65V7S-(ifX)
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o ' ir/.

n." 14.133, de 202!).

contratado mantém vínculo de natureza técnica.12.4.5. O contrato poderá scr exilnío caso se constate que o
comercial, econômica. Unanceira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente púbüeo que tenha desempenhado função na licitação ou atue na tiscaiização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaíera! ou por allnidade. alc o terceiro grau (art.
14. inciso IV. da Lei n." 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)

13.1 , A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação orçamentária, exercício -02:»:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - .\4anutenção da Secretaria Ndunicipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material dc Con.sumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

IÜ.302.02ÍÜ.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.O0 - Material dc Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARI A- DOS CASOS OMISSOS {art. 92, fll)

14.133, dc
14 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dtsposiçoes contidas na Lei n H.U/X,

de 1990 “ Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIM A QUÍTA~.ALTER.\ÇÕF.S i i o la  i tn
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci  n 14.133. de

n’

2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor micial atualizado do contrato.fizerem necessários.

idas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
de justificada necessidade de

As alterações contratuais deverão ser promov
prévia aprovação da consultoria jurídica do contraiame. salvo no>. casos^ ^ _

amecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçao do aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de
(um) mês (art. 132 da Lei lE 14.133, dc 2021 ).

i5

alteração do contrato podem ser rcaü/ados por simples apostila, dispensada
de 2021.

15.4. Registros que não caracterizam t
a celebração de termo aditivo, na iorma do art. l j>6 da I ci n 14.1

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

instrumento no Portai Nacional de C ontratações Públicas
IO Municípiobem como no respectivo sítio ofici

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133
na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1’)

, dc 2021,

MA,('ri’:65‘>7S-(K)0Av.C umuu s/n, Ccniro. Sào Pedro dos Crentes
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17.1. Pica eleito o Poro da Comarca de F3AÍ.SAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T. da (.ei n"'
14.133/21.

São Pedro dos Crentes ● MA. 17 de março de 2025.
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digita! por ROMULO
COSTA
AHRUOA:028250ú53ó9

ARRUDA;028230

65369

ROMIJI.O COSTA ARRUI9A
PMT:lTOMUN!CÍPAi,
/C.ONTR.ArANTL

i

/71 _
^R-ESf^T.ACOHS LI

CNPj/ 04.954.908/00D1-95
r  SRA. DAlfel.í.E MART;^S ROCl IA
responsAvK [t:gal d/con pratada

/.
;pjvD

if^A CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N"'041/2025
FiSCAl- DE CON TRA TOS

ROSblLDON Om

-  6âJ- 6 Ç i

Av.C anaà. ̂''n. T eiurn. São Pedío cl‘)^ Crcmc'  - M.\. ( !:P:
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D R REPRESENTAÇÕES LTDAC5!STRi8U;DOR A

Ro c hi s
A R M A

Hora da Abertura: 09:00 horas.Data: 05 de Fevereiro de 2025PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2025 Tipo: Menor Preço Por item

Processo N. 0007/2025

●a: Registro de Preço para Futura e eventual contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumos, materiais hospitalares, radiológicos. laboratoriais e
necessidades da secretaria de saúde do municipio  e seusprogramas, durante o exercício de 2025. conforme especificações e condiçoeslícaincntos para a farmácia básica para atender as   , , . . .

estabelecidas no termo de referência, constante do anexo i deste editai, nos Urmos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

PROPOSTA REAUNHADA

Apresenumos nossa proposta de preços para concorrer ao Pregão Eletrônico n« 001/2025, contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumos. materiais hospitalares,
radiológicos.laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atenderas necessidades da secretaria de saúde do município e seus progi'amas, durante o exercício de 2025

Valor:a)

717.779.66 setecentos e dezessete mil seucentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavosRSTOTAL
especificações constantes do respectivo Editai

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, o fornecimento, transporte e entrega do objeto da presente proposta, de acordo com os pra20s e as
e seus Anexos, estando incluidos, no valor acima proposto, todas as despesas e encargos operacionais e tributos devidos.

Declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias.

Declaramos aceitar, irrestritamente todas as condições estabelecidas no edital da licitação em referência e em seus anexos, e que inexiste qualquer vinculo de natuve2a técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista com a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes.

Declaramos, sob as penas da Lei, para os devidos fins de participação na licitação acima referida, que inexiste fato impeditivo para nossa participação.

Atenciosamente,

D R. REPRESENTAÇÕES LTDA EPP / 04.954.908/0001-95

Danielle Martins Rocha/responsável técnico CRF/MA 2173
CPF-653.147.273-15RG 016.322.342.001-0 SSP-MA

E ou Denise Martins Rocha Travincas

CPF: 027.571.593-05RG: 026.993.722.003-0 SSP-MA

Sócias Administradoras

lde7
I.E.: 17 7V? qni-1r(w:h3fannaarochafarma.net.brCNPJ: 04.954.90e/0001-9SRua da Faaenda, n.« 400 - Hora Rica CEP:65800-000 Balsas-MA FoneFax; (99)3541-3526
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D R REPRESENTAÇÕES LTDAQlSrSiSUilíORA

Ro c h s
k m.á

Hora da Aberlura: 09:00 horas.Dota: OS de Fevereiro de 202S
\pRECÁOELEmõNICOH> 00I/202S Tipo: Menor Prefo Por Hem

i
Processo N. 0007/2025

f’‘““Co: Registro dc Preço pora Futuro e

3 pora ofender oínefeisídflrfíírfosícreíor/j de íoiJde do munídplo e seus programas, durante o
●cdlfoJ, nos lermos da tabela oboíaro, conforme condiçdes e exigtnclas estabelecidas neste Instrumento.

euentuo; ronfrotordo de emprego para fornecimentos de medicame

f
ntos em geral, Insumos, materiais hospitalares, radiológicos laboratorials e

^  exercido de 2025. conforme eípecí/ícofíef e condífdes estabelecidos no termo de re/er<nrio, fonstonfe do anexo I
l

À
PREFEITURA MUNICIPAL DESAO PEDRO DOS CBEAÍTFS ● MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
ANEXOI-A

limo. Sr.
Pregoeiro

edital.

Nome da empresa: D R REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPl: 04.954.90a/OOOI-9S
Endereço: Rua Do Fazenda N. 400 Bairro Flora Rica Balsas MA
cEP:es.aoo-ooo
Telefone: (DDD) 99-35413526
E-moll: disDibuldorarochafarmofigmoll.com
Nome: DonfeHe Martins Rocha
CPF:6S3.147.273-ÍS
RC/órgdo emissor: 16322342001 0 CEJUSPC-MA
Dadoifeoncíírioí; Ronco do Bros//,/tCRSS-B, Conta Corrente 29808-5

EXTENSOV. TOTALV. UNITREGISTROMARCA/FABRICANTEjQUANT; UNDdescriaçAo

Bolca de colostomia recoriávci drenâvel 19 a 64mm cx j

^ 31 jÇajetótJB*.r!!Ínç9.15;r?y.ÇPP.*9.í5g.Ç?.í2}59.

ITEM

27

lEqujp_o_maçrogo_las_íimj5les_,  ......
fÊsparadrapo impermeável extra flexível c/ capa  —

mil e sete reais e vinte e olts centavos1.007,26RSRS i67,ea80S230200S8CONVATEC6 CX +● n^miítreieniosedeJOltqreilseirtKnucMUTO^
mll novecentos e^ylnte rei ls_

vinte e seis mll centoe setenta realse trinta cenuvos

3.316.C0,RSR$_110,62
’"”r$'^64

_80288090090_
"..iSãBokQÍil!

8000330900S

TKL30 cx -4-* RSTKL3000 I unidade
26170.30RSRS 201,31M1SNER130 cxI

nove mll seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos9.66S.S0RS 193,71 RS10243410020 jSHALON68 ÍFIo de sucura catgut cromado c/ag n‘ 0 50c/24 CX
uíi mll irrtenifis ● nov«nu3.390.06RS..1.13 RSe049S510009__MEDJX.l.0®P_L.E?.£íLuyaí çirõixi.<?.e_$tónl_n_’70_[átex_87

2de7
CNP|: 04.954.908/0001'95 I.E.: 12.217,981-llgfhaf:irm?^.f9fhiltarilia.aet.bt1.

Rua da Fâicnda, st» 400 ● Flora RlcaCEP:íS800-000 Balsas-MA FoneFax; (99)3541-3526

l

it
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D R REPRESENTAÇÕES LTDADtsrRiaüTJOCA

Rocha

Hora da Abertura: 09:00horas.Data: OS de Fevereiro de 202S
[pregão FlETRÔmCON* OOt/2025 Tipo: Menor Preço Por Hem

Processo N. 0007/2025

("■‘■fo: Registro de Preço para Futura e eventual contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em  „ „  j, x.,
a paro atenderas necessidades da secretaria de saúde do município e seus programas, durante o exercício de 2025. conforme espeaflcaçãesecondiçees estabelecidos

u. -● edital, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

■  1480 I CX

"'TÕ60

gerol. insumos, materiais hospitalares, rodiolágicos. lab

Il 31.701^0 crlnue
I Luvas para procedimentos nlo cirúrgico látex não RS 21.47: RS81479S6000300UNIGLOVES

L..ll..;Çí?í-'2l.ÇAííi31Q.
; "Õ3 I Mascara dMcartívei pigia c/eilstlcoçx çlp

deienovRS 19.622.0p....RS 1.8.,7g81130410006SPODONTOCX

oratoriais e medicamentos para o farmácia
termo de referência, constante do anexo ino

mll setecentos e um reets e sessenta cenuvos

_Dh
e mli oitocentos «.ylOHAÍPií.CÇíl*...——

trezentos e novenU e dois reais e setenta cenuvosRS 13.09

 i
●f1 392.70RS101S047Q403MEDICAI ●iI  121 jsonda naso-gástrtca curta látex estáril n* 16 pctc/10 1,  30 I pct

S.554.20 jcincomliquinhentoaecmquenUequalrorealsevlntecentavos j
VV RSRS 277.7180256170025LEMGRUBER20 1 pacote

'7Í336!6Õ”|sêtê'rê*ii treze.ntos e.o1n.ta.e.se.ls.reals.e.s.«i.e.nU.Mntauos j
'"""9728'ÍÕ Inove mli ««ecy.tMe.iin.w.e.oi.M.reals.eyi.nçe.os.nuvoi.
'''Í73Ó6lú0]d'e2esVetamMo[toc.en.tos.e.se]$.re.aJ.s.e.s.e.s.s.e.nUce.n.uvos... j

I  128 jTubodelátex 200 com ISmts

;  i^õ [Fiíme.par.a..ra.i.q-.x.24l5Õ.Bei.[çuJ.a.s..cxç2Ípp
r 131 '.FjlO>Çja.tAJAl‘ÍA.?Q**?.Ef.'J5l0A*.íSí/.lP5
r.l32 ÍFlímeja.r.a.j;ai.>x.35.x.43.p<.1.(ç.uJ.a.s..nf.cy.ipp........

I  140 iRevelador automático de filme raios x40its

1  151 Fixador citoiáfiicp IQOml 
!  £!ilí?IêÍ?.*i5Í°.2^jXíÍlALCL  —

I  157 Kit Billimibina total

I  159_ KLt.ÇpJíA(«™ÍJÍ9Jl‘/kt5lA9P!D!Í
r  16Õ íKji^íiní?AK*ISLt?i°ífe9í.í?j.(t?f?PA.4?595!nl—...i
r’.i69*”ri<it.Ççr.p/.120 t«.te.

I

I

1  170 !KicReumal3iex60ceste2.5ml

!  171 !KltTgo/Astilquirormcinético30ml

r 172 :KitTgg/aJt.lJjui(orm.çmétiço.3()m|.
í  iKi.t.uiAlJçer.i.d.i.oj.ljgul.form.lO.O.m.1.

I  174 jLãminas para micvQSCopio ponta fosca CX c/50

RS...RS.366^.f
 RS'4ê6^4Í

"'’RS690^3'3

102890^009
 "ÍÓ~2W'Ó60Õ09

T   ÍÕ'26VÕ60(l'Õ9
T'ÍSÊNTÒ'RDCn«'260.'de23’]

de setembro de 2002 I

IBF20 CX
 'iõ' t"'"C RSIBFX

RSIBFt 20 CX

6a71320 jsessenu e oito mll setecentos e treze reais e vinte cenuvos RS1.14S.22 RSIBF60 I unidade

'""l20 I frasco
'ÜSiülisÜüá* rIoquímíca

KOLPLAST

LABTEST

'LÃ'BTE?r"'
NEÚÍPRÒv'
"lactêst"

LABTEST

 20 I kit
 r"24' l“"kTt"”
 r---2 kit

kit24

24 i kit

TÓ676Õ ]doi5 mi] esessen.u.e.s.e.tóreais.esessen.ucentavos.
'6.87Ü0 isêismirõiiõçtnüs.e.seMnua.um.r.e.aJs.evi.n.te.CMUyos.

reais e sessenta cenuvos3

RSRS 17^.23
"rTÍÍ'4.S2

R$167,08

10237610142
3!Í329E*'Í2 RS1

.341,60 jtrêsmiitreientosequarenue

RS 129,30 .RS 3riÒ3]|o :trêrm]üên.toe.t.rVi.re|isevíntt.«nOvo$
RS'ÍÕ'5'42] rV 4ÍÕ84 Iguatrecent«edezrealse.p]tenu.eçiuat.r.oçenuvM...
RS Í29.'3Ó' RS '"i^iõíiõíu-ismlíeenwe.o.ía.rjais.e.vl.nle.&en^w.

RS1000901002

ÍÒ"5Õ901ÕÇI26”.'
ÍÓ'28791ÕÕ5S''''
lOÕoíõiíKqíy.'.
10009010304

—-T—V,

dois mll setecentos e novenu e très reais e sessenu cenuvos
j  RS 116,40

2.793,60RSjI

crês mll cento esessenU e dois

doismíi cento ● oito reais.edeHUfL*.?!?.*?™!.....
ôíizémll treientos ● dois reais e.nov.enue.dpjs.çentavos.

lis e vinu e quatro cenuvos ;3.162,24RSi  R$131,76

‘“Í0Ó09010018 ’_j RSÍsiyè
  RS313.97

1000901001824 ! kit 1

.1—.
'36' LÍjtí._i

LABTEST

'1T3Ó2.9V
RSLABTES.T. RSi. _i2.q?p.QiqK?. J

píSÊNTORDCn" 260, de'23 j
I  de setembro de 2002
i  D.O.U de 03/10/2002
T'ÍSÊNTÒ'RDCn«'260,de'2'Í
!  de setembro de 2002

1
1
i

LABTEST

1.5S1.60 jmll quinhentos e cinquenu e reais e sessenta centavosRS 8,62 RSPF.RFECTA180 CX

472,96 iquatrocentos e selenO edois reais e novenu e seis cenuvosRS 14,78[ RSADLIN
i  17S jLámlnaaponta foscacx c/100

;  .. ' -Lanceta testedopezinho CX c/100

r’l78 lL.u.goÍ.fort.e.2%J()Õ.mJ
r"l79 lM>çroj5lEe.tas.|em.y.oíume?ixoJÕ miçT.o.lJtrps.

32 CX 11I   J
D.O.U tie..03y.l0/.2p.02....j...

ÍSÊNtÒ'RDCní'260,'de Yi i
de setembro de 2002 !

J. D.O.U d.e..q3y.ipy.2p.q2....j...
 T 'ÍÕ'2879l5Õ6Í"’ 1,

ÍÓ287Í100S4

1

468,00 jquatrocencosesessenueoltoreais

 '*'657]36'j5êis'cêntõVêcjr|i{ijênU.e.s.e.te.ra.ar$.e.ç-Jn.u.e.sels.c«.nuyos.
'“SsVÃÓ" làulnh'en.to4.e|mnüe.d.o;s.r.eali.

RS23.40Í RS!  20 : CX ADLIN
1

frasco !  RS 16^341 RS
■T'”r$ Í33,001 RS

NEWPROV4
NEWPR.O.V4  i unidade.

3de7
I.E.: ivviV dHi-i rnrh.nfarmmSrorhafarnia netbECNP|: 04.954.90B/0001-95Rua da Fazenda, n.«400 - Flora Rica CEP;650OO-OOO Balsas-MA FoneFax: {99)3541-3526

I
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D R REPRESENTAÇÕES LTDADiÍTPiau>.jORA

Ro cr l“i a
TA KMÁ

Horú do Abertura: 09:00 horos.Data: OS de Fevereiro de 2025mtECÂO ELETRÔNICO Aí» 001/202S Tipo: Menor Preço Por/tem

Processo N. 0007/2025

r^'o: Registro de Preço paro Futuro e eventual contratação de empreso poro fornecimentos de medicamentos em geral. Insumos. materiais !!l‘£Z‘o"Tnsto7udo™»oi
oporaalenderosnecessldadesdosecretanodesaúdedomunlc(ploeseusprcgromas,duranteoexercíciode202S.conformeespec/icoçõesecondlçdesestabeleadosnoter7nodere/erinclo.ccnstontedoone:to,

_  j> edital, noí termoí da tabelo abalro, conforme condlçdeseeirlginclas estabelecidos neste Instrumento.

r J82_IPíg«l.injpj«jora._B_io2Íus_2p_Ç0
mll novícenu» « rei]s e_je;5»n_u c;nuyp_s_1.91^,00.I  ISENTO

T'fsENTÒ"'RDCn«260

INEW PROV40 i.qnjdlde.[.....

I

R$426,50 RS
,de23 |

I  de setembro de 2002
i  D.O.U de 03^.10/2002.....

j"ÍSENTÒ"R'DCn«’260,'de2Í'
:  setembro 2002

i  D.O.U de 03/10/20,02
'■ÍSÊN'fÒ'RDCn»'260,"d"e23

de setembro de 2002
D.O.U de 03/10/2002 _

■■■■t'ísENTÒ'RDC n» 260. de 23
I  de selembro de 2002
i  D.O.U de.0.3/ip/2p.02 ...

''"T'i'sENTÒ'rDC n» 260,'de 23
!  de setembro de 2002
i  D.0.ude03/10/2002 J

''■■1■■^SÊ■NTÒ'RDC n»’260,'de Yi i
I  de setembro de 2002
i  D.O.U de..q3/10/2pO2
T ÍSENTÒ'RDCn«'260,'de2"3

de setembro de 2002
i  D.O.U de 03/10/2002

  ioiSsooiiõI

10 unídadei

10 unidade:

euatromll dusenlos e sessenta e cinco reais4.265.00KACIL
I  1B4 jPIpetador de volume fixo lOOmclt ●t
1—

mês mll oitocentos e detenove 11$ e trinta centavos3.81930RSRS 3S1.93
L

KACILI  165 iPipetadordevoIumeflxo lOmcl
1I

I
quatro mll duientos e sessenu e cinco reais4.265.00I RSRS 426.50KACILunidadeI  10I  186 jPtpeiador de volume fixo 200mcl

I  187 |plpetadordevolumellxo20mcl
■Isquatro mll duaentos e sessenta e cinco.4.265.00RS 426,50 RS!  10 KACILunidade

-(●
14.265,00 quatro mll dutentos e sessenta e cinco reaisRS 426,501 RSKACILI  188 ipipeiadordevolumetIxoSOOmcl unidade10 1

4.265,00 iquatromll duzentos e sessenta e cinco reaisRS426.50Í RSKACILI  10 unidadei  189 jPIpetadordevolumerixoSOmcl

i  190 jpipetas de westergreen (VHS)

Í_'l96 iS.oi.o.?DÜ;.A"l.0rní

I 197 jSoroanti ● 0 lOml

1  199 iT.ira.p.ara.unn/tubo.ç/.l.lp.
[Tubõç.a,gil.ür$/jiep.a.rl.na5pÕ_un.d

i 202 iTubos de ensaios de vidrocom tampa 12X75

1 dezessete mll e sessenta reais17,060,00RS 426,50 RSKACILunidade 140

oitocentos e vinte c sete reais e.çmg/e.ntte dols.cejiuTOt.
Is e noventa e dois centavos

RS B2752.RSS.1/2

RS 41,67

!!”Krüp.X?

16...|.J!r,S?£9_[
16 I (rasco ]

.................30

I  2000 I unidade

WINNER i
669,92 seiscentos e sessenu eRS10159820203EBRAM ●1

retis evinte centavos^dois mll s.e.lf“n.tM.«.vinte
mil setecentos sVu"nU e ff

2.629.20
'Í?77Y2e

RS►
i  ■■■■l0159B20203
 í ■Í0Õ09ÕIÕ25S
 ; fSENTÕ'RDCn»'ÍS.’de"23
!  de setembro de 2002
●  D.O.U.d.e 03/10/20.02...,

\  1108500210028

if riais ●.ÇÍÇ®5.'.'’.!?.'ÍÇÍ ]EBRAM..
'labtêst BS

sessenu e um mll se tecemos e sessenu reais61.760.00RSR$ 30,86PERFECTA

nove mll trezentos e sessenu reais

dnaTmli oitocentos e vinte eolto reais e quarenu  e oito
centavos ..... ......   .......

iI 9.360,00RS 187,20 RSjCloridrato de metoclopramida 10mg/2ml soluç3o i  50 I cx FARMACE 1.  Oas
I 5.B28,4BRS1B2,14 RS1356900150041SIGMA

.. jDInltrato dc Isossorblda Smg comprimidos cx c/30
ÍFÍtomena'dÍona'(vitamlnak)ÍOmg/inÍímÍln|etaveÍcx .

I  3 2 1 cx

30 i cx ! se tema e um reais e sessenu cenuvosquatro mll trezentos e4,371,60RS 145,72 RS1038700750013HYPOFARMA !

4de7
I.E: 1? OI 7 oai-lrnrhaftirnu.aifnfhafarma.net.hr

Rua da Fazenda, n.» 400 - Flora Rica CEP;65B00-000 Balsas-MA FoneFax: (99)3541-3526 CNP): 04.954.908/0001-95
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D R REPRESENTAÇÕES LTDAo í S f »i 8 U ' 0 o R A

Ro c: h s
» WA- ●

Hora da Abenuro: O9:00hnras.Data: OS de Fevereiro de 2025
{pRECÀOELFTftõmONf 001/2025 Tipo: Menor Preço Por Item

Processo N. 0007/2025

eventual conCroCoçõo de empresa paro [omecimentos de medicamentos em geral, insumos. materiais hospitalares, radiológicas. laboratoriais e medicamentos para ofarnmcia
^  exercido de 2025. conforme especípcaçOes e condições estabelecidas no termo de referíncla. constante do anexo I

'^■ 'lo: Pegistro de Preço para Futura e
●a para atender as necessidades da secretaria de soüdedo município e seus programas, durante o

_  .e edital, nos lermos da tabela abaixo, conforme condições e exiginclasestabelecidasnesteinstrumento.

”! JÍMSÃKmA T ”...r'242 cx

CR1STALIA

Sanofi Aventis

_[ç.e.n.ta.mjçjna 40m^rníjnjet.ivej_imi.cxç/,lp_0

i 253 Piracetam 200 mg/mlsol

36 CX

100 CX

70 CX

Rt 1 jí ziÍ RÍ 'fôTziiioÕ Ivint* « »«i»SÜJluíeOiÇJAâíliKDH.IÍISÇ.r^.íL*.
alto mll dujemos e setenta e ura reais

GIntí « otlojntUeBloe^etenü « se[$
cinquenue sete mll novecentos e oitenta e r
çenuvq$__     .....

8.271,00R$ 229,75

■rS28ÍJ6

R$

2ai76.00RS

S7.989.40RSRS 828,42

qutnie mll cento evtnte reaisRS 252.00 RS 15.120,00

ÍÇy.?.q0i50044
1029803710031

: 244 !Heparinasod.5.000uiampol/0.25cxc/25subcutãnea

^0ci.^.na,Í.mj_ç/Vyj.«.cÍ5P. ....
. Injetável Sml cxc/12

1832604200026
reaisequarenta |

●1
I-

"r$'9792 rs 4896.ÓÒ quatro mll oitocentos enovenu_e$ejsreals____

BS ip.Üj RS'*" '2T3ÍMÕ Ivlnüe ura mijffejentós e doae reais
“'ms,001*8$

1134302020061

Ü7'72000ÍÕ'395
l.Í0Í?ÃÇíÜÍ?íl
"Í25õã'0037ÕÕSl

HIFOLABORi  254 Prometaiina 2Sm|/ml solução Injetável 2ml cxc/100

r"25,9 lSoluçjófúl_oJogiaJ)j9H,lÒjDmíçxç/^ 
r *260 [sp_'.u^P.íí.sj.<>j.qgí?..0’5^.?KPl'lÍf.’‘.f/ÍÍ. i
[ 269_jSuJfadlaj[nade,pj'jla_ip_mg^^çre_me_50^ j

ISimuladordodrgilogenluI feminino, mostra a secção |

jcoronal do útero, evidenciando o corpo e 0 fundo do
'útero eo endométrio. Como a parte anterior é
! transparente, permite a vlsuallzaçáo do processo de
jcolocaçáo e remoção do DIU. Confeccionado em PVC
[espeçial.e.acrQiçp.

;  279

iTermOmetro clinico digitai: tennOmetro clinico digital,
icom aviso sonoro, memdria da última temperatura
Igravada, tempo total da medição da temperatura de 90
;a 120 segundos, desligamento automático

! 280 i
I

60 cx

_EQUIPLEX
Kar'mã'cé"' ]

PRAfí'D'ÕSAD*UZZI !

50. cx
100 cx

BOO.OO loltocentos reais
'00_l unjdade_

j  ISENTO RDCn“ 260, de 23
de setembro de 2002
D.O.U de 03/10/20021

16.084,70 dezesseis mll e oitenta e quatro reais  e selenu centavosRS 1,608,47; RSIunidade j CENTERMEDICAL10

l

Ü2320 mll quinhentos e vinte e très reais e vinte cenuvca1RSR$9,52 181596329005MULTILASERunidade
I

160 I
I

1oitocentos e trinta e seis.reaJJ.e.iluJCÍE.tí.ííOHlfS? ....

mll duzentos e vinte e tris reais e oitenta centavos

setecentos e vinte a dois reajs_e vjnw_centiyos_ ....
rrirré*oTtênta e tris rea[$ e_se$senU_cencayoj____

quinhentos esessenia e oito reais equarenta cenavos

836.40

RS 461,19 RS

■“■■rsTóJí ‘rs".Ki
RS 28,42 RS

80756530004

80445410008
_i UBÍd_ade_! í-ÇPÍíB-ÇklíL

20 i unidade! RHOSSE
285 iCabopa_ra_bt5turj_aço_mpx_n»_4

íCaneta autociave comando pedal similar compatíveli 2ou

Cuto.i5p.x£edp.nd_a 16p_ml
l'2Í9

291 adson (comdentejÍ2 cm com dente 1 x2p/ uso

Pinça ailis 2Õ cm 5x6 dentes p/ intestino e tecido em

:
. 3,00 ,

293

9.22340

722,2p_
Tõêíáo’1030.4.850073

■"^304850073””
10304850069

FAVA
fava'unidade,^20

unid_ade.j,_„20
568.40

unidade | ABC20

mll trezentos e noventa e sete reais1.397,00R$69,85 RS10304SS0069ABCunidade;

unidade |

20
ajpjnpx   ...... ...
Pinça anatdniica dissecçáo 16 cm com serrilha em aço

__ Inpx
- ?JPiíA5*.iqoÍç?.5á.q.ir.ílçs.'f.£!.®./.%i®

oitocentos e selenu e quatro reais e cinquenta cenuvos874,50RS 29,15 RS10304850069

10304850069

ABC30
oitocentos e setenta e_5uamp_Mj[$eçln9uejiuçenuyq$ __.j
cinco mll novecentos e crlnu e quatro reais e quarenu cenuvos j

87440R$ 29,15 .RS.ABCunidade30
5.934,40R$37,09 RS160 ! unidade | ABC

; 297 ;Plnçaanatonica20cmdeniederalo

5de7
J.E.: i^on oRl.irnfhafornUKmfortiafarnifi.n^C-br

Rua da Fazenda, n.* 400 - nora BlcaCEP:65800-000 Balsas-MAFoneFax: (99)3541-3526 CNP|: 04.9S4.908/0001-95
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□Hom da Abertura: 09:00horas.
\PKECÁ0 ELETRÔNICO NI 001/2025

Processo N.0007/202S

Data; OS de Fevereiro de 2025Tipo:UenorPreço Por item

'●^to:Regislrodel>reçoparaFuCuroeeventuolcoMrato(âodeempresopora fon,edrnentosdemedlcomentoserngerol.lnsuwos.mateJÍalshospltalaresrodloláglcos^laboraCoj^lsewedíc^^^^^^
■o paro ounder cs necessidades da secretaria de saúde da municíplaeseasprogramas. duranU a exercido de 2025. conforme espedflcaçSes e condiçoes estabelecidas no termo de referência, constante do anexo I
edital, nos fermoí dn tabelo abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

ABC T “ÍÕ’30«S'ÕÇI69’'’''~*l'''”'R'Q'3^7TjV””™”MS]j4]oltMénto_s_çoiMnUícjpn)rí_il5Jsjni;U,«a)ii?oç«n?vÇ»

^5(- J0304850069 I R$26,33 R$ 526,60 jquinhentos  e vlnle e seU r»al« esessenu centavos

47740 quatrocentos e setenu esete reats e vinu cenuvss

reaiseiflnucentivos

R$ 47,72 R$

’R$ S7 1

1 2_98 |Pl!>iH.^!>Ç9fXi^.ÇI!U/.!SÍÇ|{l5?.í.'!’.?JK.'A??. _L„._
r

12

 jplnçade jdson (semdetite] 12 cm com serrílhap/uso |

Lf..í.4í?.':íL  i
!  305 jpinçahalstead-mosquico reta 12 cm reta (hemoscailca]

^ 3Õ6 ip'iriihçl!xA“K.A.Ci.ç!!!A“ry.?íKçK?.íy.yí?J ...
[  307 fPL"i?.^ç!!Ji.‘ú4rYA.Cí.çK.ç“!y.íí.*i*™.°y.y.ífi3l

[pjnja_ke!lj( neta_14_çrn_reta_(hejno$tat]çaJ,   j
I  312 ÍPIntajíoíilçr.tÇiíJAí.AlÊJP.JíSjA??
í  313 iPJníâJSÇÍÍÇr.Cííl.?.®.^.?.?.?.?^.?.'?.??..

^314 jRn£amlxtór2^cm_QiempstatJçaJ__
j: 3ÍS JPjPií,tp.iíWc!?í.?I9.tbf.'P.°li?Ílç?3. -

r '316' :Pj?i?J?9í.V.k'^í?J.*f.°í°.'ltÇrlD.o

i 319 jP(nçarochester-peancurva20 cm curva(hemostatlca) i

 jjjnjdjdel

20 ! unidade

►

,'7'Í "rT
'r'$‘6S','o'3 ”r$'
'Rr3'Í'l4 ”r'$'

"r$ 4^13 "r'$
'"RÍ'5'^7'4 "r$
'iírí9'2,e'6 JíT

""r'$ 22X23 _y.

R$81,85 R$

10304850069

í53Õ'4'ã50069""
X"’ÍÕ'3Ò‘4'à‘5'ÕÕ‘69X”'
_X”ÍÕ"3'Õ'«S0Õ'69

"Í03'Ò4B50069XX
1  jÕ'ÍÓ'4'eSÔÕ'6'9
t  'Ío'3Õ'4‘é'SQÕ"69”"'

X"t "ÍÕ3Õ'48'S'ÕÒ6?

10304850069

  XÍ9Ã?Ã§y9í?”!!...]

10304850069

!

II

ABC10 1 unidade -i
,731.30 mllseteçentoieamta

Ü95CÍ90 Imll novecentos ee[nguB_ntarMl;_enOTenta_senUuoj
irÍ74"ÍÕ ImÜ cenio««ten_u equacro rçals e wntócenura
1,413,90 |mll_guetrocentose_ffeMre»is_e_noy5na_centjyça
2'Í09,6o’ dois ml] cento e oitenta e
irõiado

ABC30...ljJnJda.de_
3,5 ^PJíLAÍS.
'3_0__1 unjdadê^
30 .;un]dade_

ABC
ABC.
ABC. reats «tessanu centavos .... j

mll novecentos evlntí£oJlo.rMj.s_e_a_e_s.8e.n^e.n.uyo$...._ ,j
dois milduienms edoje.resl.f.e.mnu.cençayos........ -I
oitocentos e oitente e sete.reals e.novenU «.ntayos..

40 ! unidade I ABC

._10 j.unjdaje.^
 ...15...lJiPJ9.A9£.l

unidade:

ABC
221240
'Bãz^crABC

ABC10
ill seiscentos «trinta e sete reais1-637.00

20 ! unidade | ABC
749.20 setecentos e.iy}rí.na>.«.noyy.reals e.vintecemavos   j

l.'s77,40 mllgulnhenuse.s;tenn_ese.ie_rei^se.3uejyma jen.tavos...^^...^
IdVis ml”du7entos e noventa e nove reais e oltenu  e quatro 1

2.29944 ijjnUTOS      ’
dois mll treientos e sessenta e cinco,w[| e ylnttcenEiyos. ....

2-779,60 dois mll setecentos e setenta e nove reais esessenta centavos

lisÕicT trtsmlíítnentM.ecJnjuMiar.Mis.e.cJnauen.B.ce.ntayo.s.

i2.365.20. H

Í'l40,10 mll cento e HuareBta.reals^e.der.c.entavos

2.674,50 dois mll seiscentos e setenta e quaPo reels e dnquenta centavos

R$ABC
L 320 . Pjn£a.roçhejterjiean re.ta 1.6.cm.re.UjJiemo$.lat.ica)
j_32Í.. bn£A.''.'2sK*.5ÍÇr:P.®.IP.[?Í?.}.?.‘t01.'í.l?i.>Í!í5í.íí?l'.Ç.?l....]....3.Q [unjd.ade.j

32 ! unidade:I 323 !ponaagulhaparasuturaaçoinoxl2cm

R$ 76,07 RSABC
R$7147 R$

rVS9,'i1 jír
R$ 69,49 R$

ABC

,j .r.'í...^.4PÍÍ.%fe}.—40●1-
.10.304.8500.69.
10304850069

P'3'24 P.orÍ|.?8uj'h?£Lr.a.j.ut.ura.âç.o]n.ox.Ííç.m
i 326 Porta agulha para sutura aço Inox 18cm

1  327 [porta agujK?BêrAíHl4[?.?f5UPil?.??.Çí5...
! 328 |Pin£a.r.oçXester;p,e.anreta.20.cm.re.ta£he.m.o.s.latlca]. ...j

I

I 329 [Tesoura de meczenbaum curva 18 cm

331 (Tesoura de metjenbaum reta 18 cm

■ 332 [v4l™Í4doyen45x'9'Õmm2's'cm para ginecologia e
i  confeccionado ern.a{p.n.qx   ....
r

1

 , [Valvula p/ a'fâs'Mdor baufour abdominal curva iSào
i  ' ^ .i?.®.Ç!’l.ÇÇ.'*.'KÇl9Il*í?.?.T.?£9.'32?í

;  icimetidina 200mgcompriinidocxc/500

I 348 |Dexam.eu2p.nâ.çrem£.l.m^itubo.ç/.10g.
[!37X'lMÍçô.najpJ.çi;ê.me’V^na.lJ.0mjX8?&Sí.fZ5?.
[  375 [níMÍEI!.®. *.Õ[52.Ç?.'S£IÍDiy?.í.*.íÃlLÇ._

ABC

ABC 40 < unidade |

I ..3"Ó...[jjnJda.de.[ ....
l'Õ 1 unItUde.j

 1 R$R$108,35
üXmaíííp.i

R$89,15Í R$

RS
1030485006?

"'ÍoÍyÍ?õÒ6?
10401310091

ABC
A.B.Ç.

Il ABC30 I unidade |

30 I unidade 2.643,90 [dois mll seiscentos e quarenta e Pês reais e noventa centavos

II quinhentos e sessenta e cinco reats e noventa  e dois
6

isels

RS?● RS 88,1310401310091ABC

.565,92 j

7 750,10 [sete mll setecentos e dnquenta reais e dei cenPivos    -
34.122,40 [trinta e quapo mll cento e vinte e dois reais e quarenta centavos

RS 240] RS ..Ã?5?9!ÇíÍÍ£L*.*.92L'/.U*A

RS centavos

RS

RS

'"R'r5Í'2],'4Õl'RS' 2Õ.'496.ÕÕ"|ytnu.rají<pj.aPoçen.tos.e.iw;.nu_e_s.eJs.re.3is
"  '

R$41047

R$775,01

RS 42643

r'$ "4'Í,’2'Õ] "r's

1030485006916 [ unidade

10 [ unidade |

ABC

10304850069ABCI, .

1037004020027TEUTO80 ! CXl
1201900220021
'l?5Í^ÕÕ530qS9X!!

5000 unidade GREENPHARMA
"pRAT].D'ÕNADÜ2ZÍ

 'NÊOçiljfMTcA j. 1.55840.1090023.
40 CX

IS

I

.O. .çx.
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Hora da Abenun: 09:00baras.Data: OS de Fevereiro de 202S
\PREGÃ0 ELETRÔNICO N> 00I/202S Tipo: Menor Preço For Item

Processo N.0007/202S

'"'ího- Registro de Preço para Futura e eventual contratação dc empresa para fomedmenCosde medlcamer\tosem geral, Insumos, materiais hospitalares, radlológieos, laboratoriais e medicamentos para o farmácia

:a para atender as necessidades da secretaria de saiíde do munldplo e seus programas, durante o exercício de 2025. conforme especificações e condições estabelecidos no termo de referência, constante do anexo I
.. ,ce edital, nos termos do tabelo abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

NiíUtma creme vagínai aplícaíor ÍÕÕ.000ÜÍ/4C 60g

çx/5p_unld_______ _ _ _____ 

II
14.400,00 'quatorze mll e quatrocentos reais

riV''''"lMlitentose dezessete tnll setecentos e setenta e nove rea

R$360,D0j RS12019012200ISGREENPHARMA40378 cx

is
lesessentaeselscemavosi Ri 717.779,66 1VALORTOTAL

Pro2» de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prozo de entrega: 24 (vinte e quatro) horas, o contar do reeebimenta da ordem da ordemdefomecimenta.

Loealde Entrego: Conforme Edital

Prnio de Pogamenlo:$0 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentado das notasfiscais.

Praio de Coranüa/Validade dos Produtos: validade total do produto IB meses, minima de t2 (dote) meses, contados o partir da data deíuaoqufsíçâo-

trlbutos, custos defrete, encargos fiscais, trobalhlstas.moeda nacional (Real - RS), fá Incluídos todosDedaromos que os preços unxtdrjes e total dos Itens foram cotados
comentais « quaisquer outras despesos Incidentes sobie o objeto da lleltaçao.

Balsas ■ MA 06 de Março de 202S

D R. REPRESENTAÇÕES LTDA EPP / 04.9S4.908/0001-9S
Danlelle Martins Rocha/responsávcl tícnlco CRF/MA 2173
RC016.322.342J)01-0SSP-MA CPF-6S3.147.273-1S

Eou Denlse Martins Rocha Travincas

RC: 026.992.722.003-0 SSP-MA CPF.027.571.S93-0S
Sdeias Administradoras

7de7
CNF): 04.9S4.908/0001-95 I.E.: 17 717.9flt-lrortmf3rm.-vSrnchafiirma.aet.llc:Rua da Fazenda, n.» 400 ● Flora RlcaCEP:65800-000 Balsas-MAFoneFax: (99)3541*3526
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1" - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador(a) do
CPF sob 0 n° 054.323.373-72 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal
de Saúde.

na

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA
ARRUOA:028230;ffi^'*°“"^
6S369

Romulo Cósta Arruda
Prefeito Municipal

ARRUO*«2S}»MSM9

Av. Canaã n® s/n, Centro - Sâo Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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CEP 65.665-000, para a posse do suplència de vereador do
partido União Brasil ● UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO JOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São João dos
Patos - MA. nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho e de Valdirene de Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no

PORTARIA N.s 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legaís.i.

CPF/MF n° 060.504.423-63, residente na Rua Viriato Correia, n® 603,

bairro Acudinho, São João dos Patos - MA. CEP n® 65.665-000, foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a
fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o início da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz; "PROMETO
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME

RESOLVE:

Art. Ifi - DESIGNAR O Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado nacargo  .

Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANiTÂRiA,
portador(a) do CPF sob o n» 054.323.373-72 e do RG de n®

FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E  263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

BEM ESTAR DO SEU POVO'*. Em seguida, o Vereador confirmou o \ Municipal de Saúde.
compromisso declarando: "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a ■
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o
quadriénio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025

independentemente da áua publicação.

Registre-se. Pupllque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de Janeiro de 2025.

Presidente encerrou a presente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,

Maranhão, em 06 de janeiro de 2025.

FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF NS 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF NS 060.504.423-63

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificadon d8ccl69a277543e4886bb7618dda738e

Pu6//cado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código idsntífícador: 55465a4dcc4b5557b0d80477fl783bla
PORTARIA N.s 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Let

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n

_  RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
Secretaria Municipal de Assistência Social.

O

Municipal
666.787.063-15 e do
de Contratos da ̂ —

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 157/2024 - LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024. das 08h30min às 14h30min
i\oras (horário de Brasiüa/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação
designado pelo Decreto Municipal n® 26/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento
de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de iances, por meio da internet, através do PORTAL DE

sitedisponível n 0PUBLICASCOMPRAS - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025.,

www.portald6Compraspublicas.com.br, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Oxigênio Medicinai, visando atender às necessidades do
Hospital Municipal Amâncio Coutinho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n® 006/2024.  o qual sera Romulo Costa Arruda
processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências prefeito Municipal
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. Sáo
Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro de 2025. Semaias da Siiva
Morais, Agente de Contratação.

Art. 2®

independentemente da

Regístre-se. Publlque

Pub

sua publicação.

-se. Intime-se. Cumpra-se.

do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Gabinete
CRENTES
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do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
13/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de março a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

13/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de março a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO NS 243/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 243/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS
001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 007/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J. P. A JUNIOR ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 22.140.414/0001-59. Valor R$
1.522.830,92 (um milhão, quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e
trinta reais e noventa e dois centavos). OBJETO: Registro de preço para
futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos
em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e
medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do município e seus programas. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 17 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO NS 240/2025

EXTRATO DE CONTRATO NO 240/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N«
001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n».
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CIRURTECH COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA - ME, CNPJ:
18.836.913/0001-08, Valor R$ 2.020,00 (dois mil e vinte reais). OBJETO:
Registro de preço para futura Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais
hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
13/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de março a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 83115cbd519bc8bdb079d261170af59a

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bef664bl08dll7af403d336bl844880a EXTRATO DE CONTRATO NS 244/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 244/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne
001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 37.676.047/0001-80, Valor R$
5.613,44 (cinco mil, seiscentos e treze reais e quarenta e quatro
centavos). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
13/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de março a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA. 25 de março de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 241/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 241/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^
001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; COELHO E BARBOSA LTDA - EPP,
CNPJ: 54.441.797/0001-91. Valor R$ 410.923,70 (quatrocentos e dez
mil, novecentos e vinte e três reais e setenta centavos). OBJETO;
Registro de preço para futura Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais
hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
13/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de março a 31 de dezembro de
2025, São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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Código identificador: Cd7adf585242f3192f4blbdf6183ba94

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b476eS47414499ed5925ff2ee57f246a EXTRATO DE CONTRATO NS 245/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 245/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N«
001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SALUT HOSPITAUR LTDA - EPP,
CNPJ: 25,210.848/0001-76. Valor R$ 483.345,08 (quatrocentos e oitenta
e três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e oito centavos). OBJETO;
Registro de preço para futura Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais
hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
13/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de março a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 242/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 242/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO
001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: D R REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP.
CNPJ: 04.954.908/0001-95, Valor R$ 717.779,66 (setecentos e
dezessete mil, setecentos e setenta e nove reais  e sessenta e seis
centavos). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
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